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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO N° 38, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018

T R  : :

Publicar!,•. rp.fg,, AÃ J Q / 1 &  Pág. ó ? - 3» Altera a Resolução n° 4, de 12 de março * 

de 2018, que dispõe sobre a estrutura, o 
funcionamento e a criação de postos deP ' /___  Vi st O

> -  ___  _____V is to ___________j atendimento ao eleitor, regulamentados
r ) (;•.■■ iV. ■ 3) L ro.-, n.° [ pela Resolução TSE n° 23.520, de 1o de

__ ; de 2017, e Resolução TSE n°r è n c b  / /  Visto 23.539, de 7 de dezembro de 2017, no
Híivamento /  I______ V is to___ _____  âmbito deste Tribunal.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso das suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando as disposições contidas na Resolução TSE n° 23.539, de 
7 de dezembro de 2017;

Considerando o que consta do PA n.° 0600050-83.2018.6.20.0000 
(PJe) e do PAE protocolado sob o n° 13136/2017;

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o. O art. 11, caput e §3° da Resolução n° 4, de 12 de março de 2018 
passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 11. Ficam criados os Postos de Atendimento ao Eleitor nos 
municípios de Parnamirim, Santana do Matos e Natal/RN.

§ 3o. O Posto de Atendimento do município de Natal/RN ficará sob a 
administração da 4a Zona Eleitoral, com sede no mesmo município, e 
funcionará no mesmo horário do Fórum Eleitoral da Capital;

Art. 2o. Em virtude das alterações referidas no artigo anterior, as disposições 
inicialmente contidas no parágrafo 3o, passarão a constar no parágrafo 4o.

Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando- 
se as disposições em contrário.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
Norte, em Natal/RN, 04 de outubro de 2018.
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